








ILMO. SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Ref.: PREGÃO N° 01/2020 - PROCESSO Nº 45522/2019

FIORI VEICOLO S.A., com sede na Rua João Ivo da Silva, número 220, no bairro do Pra-
do, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o número 35.715.234/0001-08, doravante denominada REQUERENTE, por
seu  representante  ao final  assinado,  conforme documento de procuração  (Doc.01),  vem, perante
V.Sa., com fundamento no subitem 12.1 do Edital do Pregão n° 01/2020 - Processo nº 45522/2019,
solicitar resposta ao esclarecimento a seguir.

I – DA TEMPESTIVIDADE DA APRESENTAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO

Preliminarmente, estando designada a data de 23 de janeiro de 2020 para abertura da
sessão pública do Pregão n° Pregão n° 01/2020 - Processo nº 45522/2019, e o subitem 12.1 do res-
pectivo Edital estabelece o prazo para apresentação de pedidos de esclarecimentos:

12.1. Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao pregoeiro, exclu-
sivamente, por meio eletrônico, através do e-mail colicitacao@tjma.jus.br, até 03
(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão públi-
ca;

A contagem dos prazos em licitações públicas observa o disciplinamento estabelecido pelo
art. 110 da Lei nº 8.666/1993, também aplicável à modalidade pregão por força do art. 9º da Lei nº
10.520/2002:

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei,  excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, ex-
ceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de
expediente no órgão ou na entidade. (grifado)

Não há distinção na regra de contagem de prazos para frente com relação à contagem re-
gressiva na lei de licitações, nem no Código Civil, cuja regra é idêntica à adotada nos certames licitató -
rios. Assim é o teor do artigo 132 da Lei 10.406/2002 (Código Civil).

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os pra-
zos, excluído o dia do começo, e incluído o do vencimento.

§ 1° Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo até o
seguinte dia útil.

Assim, no caso de contagens de prazo para trás, também conhecida como contagem re-
gressiva, como é o presente caso, como o dia 23/01/2020 é o prazo para abertura da sessão pública,
ele  não  é  incluindo,  iniciando-se  a  contagem  no  primeiro  dia  útil  anterior  a  este,  no  caso  dia
22/01/2020, de forma que o segundo dia da contagem do prazo é 21/01/2020 e o terceiro dia e
data limite para apresentação de questionamentos o dia 20/01/2020.

Esse tema foi bem apresentado no Acórdão n° 2.625/2008 – TCU – Plenário, cujo relator
foi o Ministro Raimundo Carreiro, que assim assevera:

1.1.4. Todavia, cabem três ressalvas em relação à resposta da Caixa.

MATRIZ: Rua João Ivo da Silva, 220 – Prado – Recife – PE – CEP 50720-100 – Fone/Fax: 81-3447 7717 - FILIAIS: Av. Barros Reis, 652 – Arraial do Retiro
– Salvador – BA – CEP 41204-025 – Fone: (71) 3255 2222 – Fax: (71) 3255 2200 / Av. Juracy Magalhães Junior, 1338 – Rio Vermelho – Salvador/BA –
CEP 41940-060 – Fone: (71) 3330 8000 – Fax: (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 – Conj. Verde Mar – João Pessoa – PB – CEP 58033-450 – Fone:
(83) 3208 1500 – Fax: (83) 3208 1515 / Av. Severino Cabral, 1165 – José Pinheiro – Campina Grande – PB – CEP 58104-170 – Fone: (83) 3310 3300 – Fax:
(83) 3310 3309 

mailto:colicitacao@tjma.jus.br


1.1.4.1. A primeira acerca da contagem legal dos prazos. No caso, o dia de início da
contagem  regressiva,  a  ser  desconsiderado  nos  termos  do  art.  110  da  Lei  nº
8.666/93, foi o dia 11/7/2008. O primeiro dia útil foi o dia 10/7/2008. E o segundo dia
útil, prazo limite para impugnação do edital, foi o dia 9/7/2008. Assim, equivoca-se a
Caixa quando alega que “considerou de bom tom estender este prazo até as 08hs do
dia 09/07”, uma vez que a lei estabelece a contagem dos prazos em dias, e não em
horas.

Naquele  caso  da  Caixa,  reportado  no  Acórdão  citado,  a  licitação  aconteceu  no  dia
11/07/2008  e  a  impugnação  poderia  ser  apresentada,  a  qualquer  hora  do  expediente,  no  dia
09/07/2008, que é o segundo dia antes da licitação, como determina a contagem de prazo do artigo
110 da Lei 8.666/1993.

Também, o Tribunal de Contas da União manifestou entendimento semelhante no Acórdão
nº 1/2007 (processo TC 014.506/2006-2) quando considerou ser tempestiva uma impugnação apre-
sentada  em 22/11/2005  (terça-feira)  em face  de  um pregão  que  teria  abertura  em 24/11/2005
(quinta-feira). Do mesmo modo, através do Acórdão nº 382/2003 (processo TC 016.538/2002-2) jul-
gou ser tempestiva uma impugnação apresentada em 27/9/2002 (sexta-feira) em face de uma licitação
que ocorreria em 1/10/2002 (terça-feira).

Desta forma, é inquestionável que o prazo limite para apresentação de questionamento
encerra no dia 20/01/2020, de forma que pedidos de questionamentos apresentados até este dia de-
vem ser reputados por tempestivos.

Porém, caso dê-se outro entendimento quanto ao prazo para apresentação de pedidos de
questionamentos, pede-se que o presente expediente seja recebido e processado como direito de peti-
ção, consoante previsto no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garan-
tindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direi-
to à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguin-
tes:

XXXIV -  são a todos assegurados, independentemente do pagamento de ta-
xas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder. (grifado)

II - DOS QUESTIONAMENTOS

Realizada a leitura do Edital do Pregão n° 01/2020 - Processo nº 45522/2019, promovido
por esse Tribunal de Justiça do Maranhão, faz-se o questionamento a seguir.

Questionamento: Conceito de veículo novo (ou zero quilômetro adotado) a ser adotada na li-
citação em referência

Conforme o subitem 1.1. do Edital do certame, o objeto da licitação consiste:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente PREGÃO, por item, com disputa aberto e fechado, o
Registro de preços para aquisição de veículos automotores terrestres, zero qui-
lômetro, ano de fabricação-modelo igual ou posterior a data da assinatura do Pregão,
para renovação parcial da frota pertencente ao Poder Judiciário do Maranhão, nas es-
pecificações constantes do Termo de Referência – ANEXO VII deste Edital. (grifado)

Como é de conhecimento, “veículo zero km” é uma expressão usual para designar um
“veículo novo”, de “primeiro uso”, “sem dono anterior”. Portanto, é o oposto de veículo “semino-
vo” ou veículo “de segundo dono”.

Isto decorre do fato de que tecnicamente não existe veículo com quilometragem zero uma
vez que quando um veículo sai da linha de produção da montadora até a entrega ao seu primeiro pro-
prietário realiza deslocamentos, ainda que pequenos (pátio da fábrica, embarque para transporte e
deslocamento na concessionária autorizada para sua venda).

Ocorre que a definição para “veículo novo”, “veículo de primeiro uso”, “veículo sem dono
anterior” ou, ainda, veículo “0 km” é definida pela legislação de trânsito e a que disciplina a comerciali-

MATRIZ: Rua João Ivo da Silva, 220 – Prado – Recife – PE – CEP 50720-100 – Fone/Fax: 81-3447 7717 - FILIAIS: Av. Barros Reis, 652 – Arraial do Retiro
– Salvador – BA – CEP 41204-025 – Fone: (71) 3255 2222 – Fax: (71) 3255 2200 / Av. Juracy Magalhães Junior, 1338 – Rio Vermelho – Salvador/BA –
CEP 41940-060 – Fone: (71) 3330 8000 – Fax: (71) 3330 8002 / Rua Afonso Barbosa, 1777 – Conj. Verde Mar – João Pessoa – PB – CEP 58033-450 – Fone:
(83) 3208 1500 – Fax: (83) 3208 1515 / Av. Severino Cabral, 1165 – José Pinheiro – Campina Grande – PB – CEP 58104-170 – Fone: (83) 3310 3300 – Fax:
(83) 3310 3309 



zação de veículos no Brasil.

A Deliberação CONTRAN nº 64/2008 estabeleceu o seguinte conceito para veículo novo:

Anexo, 2.12 – VEÍCULO NOVO – veículo de tração, de carga e transporte coletivo de
passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento. (gri-
fado)

Logo, esta Deliberação nº 64/2008 estabeleceu que o conceito de veículo novo é aquele
ainda não registrado ou licenciado.

No Brasil a distribuição de veículos ao consumidor final é feita pelas concessionárias cuja
relação com a montadora é através da Lei Federal nº 6.729/1979, modificada pela Lei nº 8.132/90, a
qual além de regular a relação comercial também prevê que vários temas do negócio sejam livremente
acordados entre a montadora e a concessionária, através das chamadas convenção de marca.

Assim, esta Lei dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de
veículos automotores de via terrestre.

O Código Civil de 2002, em seu art. 710, conceitua o contrato de distribuição:

Art. 710. Pelo contrato de agência, uma pessoa assume, em caráter não eventual e
sem vínculos de dependência, a obrigação de promover, à conta de outra, mediante
retribuição, a realização de certos negócios, em zona determinada, caracterizando-se a
distribuição quando o agente tiver à sua disposição a coisa a ser negociada.

Parágrafo único. O proponente pode conferir poderes ao agente para que este o repre-
sente na conclusão dos contratos.

Ver-se, portanto, que o conceito do contrato de agência ou distribuição disposto no Art.
710 é o de formalizar o negócio de intermediação entre a transferência do produto do fabricante para o
consumidor final. Em sua normal concepção esse seria o contrato de distribuição em sentido genérico.

A concessão comercial, conforme o Código Civil de 2002 e a Lei nº 6.729/1979, consiste
na revenda de produtos que o concessionário adquire do fabricante, por sua conta e risco, e os distribui
com exclusividade numa determinada área, devendo, ainda, o concessionário prestar assistência técni-
ca a esses produtos.

É oportuno citar o art. 1º da Lei nº 6.729/1979:

Art. 1º A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através
de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e,
no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais.

Neste momento, percebe-se que a Lei nº 6.729/1979 encontra como um dos fun-
damentos de sua validade jurídica o Código Civil Brasileiro de 2002, de forma que se afasta,
sobre esta perspectiva, argumento de que tal Lei não seria de observância pela Administra-
ção Pública.

Em outras palavras, como a Lei nº 6.729/1979 disciplina o segmento empresarial
de venda de veículos a consumidor final e, portanto, deve ser observada pela Administração
Pública nas licitações para este objeto. Logo, não se trata de estabelecimento de uma condi-
ção diferenciada, mas o cumprimento da legislação, em observância ao Princípio da Legali-
dade.

O art. 2º da Lei nº 6.729/1979, com as modificações promovidas pela Lei nº 8.132/1990,
conceitua as figuras de “produtor” ou “concedente” e “distribuidor” ou “concessionário”:

Art. 2° Consideram-se: (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990)

I - produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos
automotores; (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990)

II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica,
que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes
novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes
à atividade; (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990)

(...)

VIII - serviço autorizado, a empresa comercial que presta serviços de assistência a
proprietários de veículos automotores, assim como a empresa que comercializa peças
e componentes. (Incluído pela Lei nº 8.132, de 1990)

(...)
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§ 1° Para os fins desta lei: (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990)

a) intitula-se também o produtor de concedente e o distribuidor de concessionário;
(Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990)

b) entende-se por trator aquele destinado a uso agrícola, capaz também de servir a
outros fins, excluídos os tratores de esteira, as motoniveladoras e as máquinas rodo-
viárias para outras destinações; (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990)

c) caracterizar-se-ão as diversas classes de veículos automotores pelas categorias eco-
nômicas de produtores e distribuidores, e os produtos, diferenciados em cada marca,
pelo produtor e sua rede de distribuição,  em conjunto. (Redação dada pela Lei nº
8.132, de 1990)

Tais dispositivos evidenciam que tanto a venda como a prestação de serviços de assistên-
cia técnica são realizadas pelo contrato de concessão entre o fabricante do veículo e a revenda autori -
zada.

O art. 3º da mesma Lei aborda o contrato de concessão com mais destaque:

Art. 3º Constitui objeto de concessão:

I - a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes fabricados
ou fornecidos pelo produtor;

Il - a prestação de assistência técnica a esses produtos, inclusive quanto ao seu aten-
dimento ou revisão;

III - o uso gratuito de marca do concedente, como identificação.

Por outro lado, o art. 12 da Lei nº 6.729/1979 estabeleceu que a venda realizada pelo
concessionário dar-se-á ao consumidor final, sendo-lhe vedada a comercialização para fins de revenda:

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos
diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.
(destacado)

Ou seja, segundo o art. 12 da Lei nº 6.729/1979, o concessionário é aquele que realiza a
venda ao consumidor final do veículo novo ou zero km (vez que este veículo é recebido do fabricante
para a comercialização).

André Ramos Tavares (Entre a liberdade e o dirigismo contratual: o caso da Lei Ferrari.
https://revistas.pucsp.br/index.php/red/issue/download/1594/3. Acessado em 08/10/2018) afirma:

A Lei em apreço, em linhas gerais, visou a regulamentar as relações comerciais enta-
buladas entre duas partes, às quais se convencionou denominar, por um lado, como
produtor – empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos auto-
motores – e, por outro lado, distribuidor – empresa pertencente à respectiva categoria
econômica e responsável por realizar a comercialização de veículos automotores, im-
plementos e componentes novos, prestando assistência técnica a esses produtos (cf.
art. 2.º, I e II, da Lei Ferrari).

De maneira breve, pode-se resumir o propósito (finalidade) da Lei em apreço como o
(i) definir um sistema de venda unificado, centralizado, organizacional e gerencialmen-
te fixado na figura da Montadora – ou produtora, para me valer do termo jurídico co-
mumente empregado, (ii) ao mesmo tempo em que, por meio de uma rede de conces-
sionários, propicia uma maior cobertura do mercado.

Ver-se, assim, que a Lei Federal nº 6.729/1979 disciplina o segmento empresarial de ven-
da de veículos e, portanto, deve ser observada pela Administração Pública nas licitações para este ob-
jeto. Logo, não se trata de estabelecimento de uma condição diferenciada, mas o cumprimento da le-
gislação, em observância ao Princípio da Legalidade.

Digno de nota é que o Código de Trânsito Brasileiro estabelece que quando da realiza-
ção do primeiro registro do veículo (ou seja, quando se caracteriza a venda de veículo novo
ou zero km) será exigido, entre outro documentos, a nota fiscal emitida pelo fabricante ou
pela revenda, em consonância, portanto, com a Lei nº 6.729/1979:

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, deve
ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal,
no Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente regis-
trarão veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos Estados,
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do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação ex-
pressa, por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em
cujo nome o veículo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os
previstos no art. 116.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veículo de uso bélico.

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo - CRV
de acordo com os modelos e especificações estabelecidos pelo CONTRAN, contendo as
características e condições de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão exe-
cutivo de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietá-
rio os seguintes documentos:

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalen-
te expedido por autoridade competente; (destacado)

Portanto, segundo o art. 12 da Lei Federal nº 6.729/1979, o concessionário é aquele que
realiza a venda ao consumidor final do veículo novo ou zero km. Ou seja, na hipótese de uma empresa
adquirir um veículo, diretamente junto ao fabricante ou uma concessionária autorizada, e revender
este veículo a um consumidor final, em consonância com as normas do CONTRAN, esta última revenda
não se daria sobre um veículo novo, mas um semi-novo.

A jurisprudência tem aceitado esta definição legal para “veículo novo” ou “zero km”.

Conforme se verifica da Instrução do Processo TC 009.373/2017-9 (Doc.02), a equipe de
fiscalização do Tribunal de Contas da União realizou questionamentos ao CONTRAN a respeito do con-
ceito de veículo novo e do primeiro emplacamento e licenciamento: 

21. Por essa razão, efetuou-se diligência ao Contran, por meio do Ofício 1748/2017,
de 12/6/2017 (peça 34), para que a entidade esclarecesse as seguintes situações hi-
potéticas em relação à aquisição, por parte da Administração Pública, de veículo por
intermédio de revenda não integrante da rede de concessionários do fabricante (“re-
venda não autorizada”): 

a) nos casos em que há aquisição de veículo “zero quilômetro”, é necessário o
emplacamento do veículo por parte da revenda não autorizada (em seu nome,
com posterior transferência) ou o veículo terá seu primeiro registro nos ór-
gãos de trânsito em nome da Administração Pública? 

b)  o veículo “zero quilômetro” adquirido de revenda não autorizada poderia
ser considerado como “de segundo dono”? 

c) caso haja registro em nome da revenda não autorizada, o veículo deixa de
ser “zero quilômetro” ou “novo”, apenas em razão do registro? (destacado)

Veja-se que foram 3 (três) perguntas feitas ao CONTRAN na diligência.

No parágrafo 36 da Instrução do Processo TC 009.373/2017-9 (Doc.02), verifica-se as
respostas dadas pelo CONTRAN às 3 (três) perguntas feitas:

36. O Contran, por sua vez, em resposta à diligência solicitada (peça 34), encaminhou
Ofício 2.134/2017, datado de 5/7/2017, informando: 

a) nos casos em que há aquisição de veículo “zero quilômetro” é necessário o empla-
camento do veículo por parte da revenda não autorizada (em seu nome, com posterior
transferência) ou o veículo terá seu primeiro registro nos órgãos de trânsito em nome
da Administração Pública? 

Resposta: O veículo deverá ser registrado em nome da pessoa jurídica que consta da
nota fiscal emitida pela fabricante/concessionária do veículo. Assim, esclarecemos que
o veículo deverá ser emplacado e registrado pela revenda não autorizada junto ao ór-
gão executivo de trânsito. 

b) o veículo “zero quilômetro” adquirido de revenda não autorizada poderia
ser considerado como “de segundo dono”? 

Resposta: Sim. 

c) caso haja registro em nome da revenda não autorizada, o veículo deixa de
ser “zero quilômetro” ou “novo”, apenas em razão do registro? 

Resposta: O simples fato de o veículo ser registrado em nome da revendedora
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não retira a característica de veículo “zero quilômetro”. Todavia, a partir do
momento em que o veículo sai da fabricante/concessionária (ou revenda au-
torizada) deixa de ser um veículo novo. (destacado)

As respostas dadas as perguntas 2 e 3 permitem concluir que o veículo comercializado por
uma empresa que não detém a condição de concessionária caracteriza-se como venda de “segundo
dono”, deixando o veículo de ser “veículo novo”.

Esta foi, inclusive, as conclusões feitas pela equipe de fiscalização do Tribunal de Contas
da União, conforme se depreende da leitura dos parágrafos 37 a 47 da Instrução do Processo TC
009.373/2017-9 (Doc.02):

37. Diante dos esclarecimentos encaminhados pelo Contran, e resgatando a análise
efetuada na instrução anterior (peça 30), replicada nos itens 9-21 desta instrução,
resta elucidada o cerne da questão, qual seja, saber se há necessidade de emplaca-
mento por parte dos revendedores independentes. De acordo com o Contran, os veí-
culos, objetos do certame, deverão ser emplacados e registrados pela revenda não au-
torizada junto ao órgão executivo de trânsito.

38. Dessa forma, os argumentos apresentados pelo Senac/SP possuem razoa-
bilidade, no que concerne à impossibilidade de revenda não autorizada de ve-
ículos novos, pela prevalência da Lei 6.729/1979 (Lei Ferrari), posto que, se-
gundo seus art. 1º e 2º, veículos novos somente podem ser comercializados
pelo produtor (fabricante) ou por concessionário (distribuidor). 

39. Também se deve considerar consonante com a lei, pois devidamente rati-
ficado pelo Contran, que as empresas comerciantes de veículos ficariam ca-
racterizadas como consumidores finais, uma vez que, por não serem conces-
sionárias autorizadas, nem fabricantes, seriam obrigadas a registrar, licenciar
e emplacar os veículos obtidos de fábricas/concessionárias autorizadas. 

40. Diante disso, de acordo com a Lei Ferrari, uma concessionária não autori-
zada, se eventualmente vencedora do certame em análise, estaria revenden-
do veículos seminovos, ou “de segundo dono”, mesmo que “zero quilômetro”
ao Senac/SP, o que, definitivamente, não é o objeto buscado pela Concorrên-
cia 11.211/2017. 

41. Por fim, procede o argumento apresentado pela entidade, que o primeiro
emplacamento somente pode se dar quando da aquisição de veículo junto ao
fabricante ou lojas de revenda formalmente credenciadas pelos fabricantes, e
que situações diferentes dessas implicam, necessariamente, em dizer que o
emplacamento já não será de um veículo novo, mas seminovo. Nesse sentido,
apontam os entendimentos apresentados como exemplos, da Comissão de Licitação do
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (peça 19, p. 10-11), e o edital de pregão
eletrônico 35/2016, do Tribunal Regional Federal da 5a região - TRF5 (peça 27, p. 7). 

42. Ante todo o apresentado, observa-se que os argumentos da jurisdicionada podem
ser acolhidos e a ocorrência resta afastada. Dessa forma, propõe-se a revogação da
cautelar concedida.

Ver-se, de forma cristalina, que a equipe de fiscalização do Tribunal de Contas da União
concluiu que, em conformidade com Lei nº 6.729/1979 e normas do CONTRAN:

a) veículo novo só pode ser comercializado pelo fabricante ou concessionária autori-
zada;

b) veículo comercializado por empresa que não seja fabricante ou concessionária au-
torizada se caracteriza como “veículo seminovo” ou “veículo de segundo dono”,
mas nunca como “veículo novo”;

c) a exigência fixada na Concorrência nº 11.211/2017, promovida pelo Senac/SP,
possui fundamento legal.

Acatando os argumentos apresentado na Instrução do Processo TC 009.373/2017-9, os
Ministros do Tribunal de Contas da União, a unanimidade, revogaram a cautelar anteriormente expedi-
da,  permitindo  ao  Senac/SP  dar  continuidade  a  licitação  a  que  se  refere  a  Concorrência  nº
11.211/2017.

Também verifica-se em licitações para a aquisição de veículos novos ou zero km igual en-
tendimento.
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 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, em observância aos fundamentos anterior-
mente apresentados, ao realizar licitação para aquisição de veículo novo ou “0 km”, por intermédio
do  Pregão  nº  08/2019,  estabeleceu  o  certame  deveria  observar  as  disposições  da  Lei  nº
6.729/1979, que como visto disciplina a comercialização de veículos no Brasil (Doc.03).

 Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no Edital do Pregão nº 17/2012 (Doc.04), estabeleceu a
seguinte condição:

2.1.1 – Somente poderá participar deste certame o Fabricante ou Revendedor Autori-
zado do Fabricante, prestando assistência técnica e garantia de fábrica.

 Secretaria de Administração do Estado da Bahia, ao realizar a licitação de Pregão nº 47/2019, com
vista a aquisição de veículos novos ou “0 km”, estabeleceu nos subitens 2.4 e 2.5 do Edital do cer-
tame (Doc.05):

2.4 Poderão participar da licitação, concessionárias, revendedoras/distribuidores auto-
rizados ou fabricantes/montadoras, pois somente através destes é possível a aquisição
de veículos novos (zero quilômetro);

2.5 Deverão ser oferecidos veículos novos (zero quilômetro), conforme definido no
item 2.12 do anexo da Deliberação CONTRAN nº 64 de 30/05/2008;

 Tribunal  Regional Eleitoral  do Maranhão no Pregão Eletrônico nº 35/2015 adotou a  Deliberação
CONTRAN nº 64 de 30/05/2008 para a definição de veículo novo ou zero km a ser adquirido na lici -
tação (Doc.06);

 A Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, conforme Relatório Final do Pregão nº 2/2013, tam-
bém considerou que o fornecimento de veículo novo ou zero km só pode ocorrer quando a venda é
realizada diretamente pelo fabricante ou por concessionária por ele autorizada (Doc.07).

Merece menção o Relatório de Julgamento de Recurso Administrativo proferido pelo Pre-
goeiro da Secretaria de Estado de Agricultura Familiar do Estado do Maranhão (Doc.08).

Em seu Relatório, o Pregoeiro dá notícia de que o Departamento Estadual de Trânsito do
Maranhão (DETRAN/MA) foi indagado sobre o conceito de veículo novo ou zero km, conforme trecho da
peça referida a seguir transcrito:

Com o intuito de reforçar nossa posição jurídica, oficiamos o Departamento Estadual
de Trânsito do Maranhão – DETRAN/MA para que se posicionasse acerca do ponto que
motivou o recurso. 

Aos questionamentos feitos, a autarquia estadual respondeu o seguinte: 

“Em resposta à solicitação demandada às folhas 01 e 02, vimos por meio deste infor-
mar que conforme a Portaria do Denatran 04/1986, que institui o Certificado de Regis-
tro de Veículo, em suas definições técnicas, especificamente no item 2.1.6, que cita: 

2.1.6 – ‘PLACA ANTERIOR/UF’: Preencher no campo o número da placa e a sigla da
Unidade da Federação do último emplacamento de veículo, para os casos de mudança
ou transferência de placa, e para os veículos novos ou não emplacados, atribuir o nú-
mero do documento fiscal de compra. 

Desta maneira, um veículo zero quilômetro é caracterizado como tal, após o primeiro
registro, a partir de sua documentação, que consta no campo ‘PLACA ANT/UF’ como ‘V
NOVO’ ou ‘NOTA FISCAL’. 

Além disto, conforme consta no Ofício Circular nº 11/2009/GAB/DENATRAN de 17 de
Abril de 2009, que segue em anexo e que institui sobre o Manual de Procedimentos do
RENAVAM e nos da a seguinte informação: 

O sistema deve validar o número de CPF/CNPJ do faturado para que o mesmo seja
igual ao do emissor da Nota Fiscal. No caso de veículo faturado pelo fabricante o CPF/
CNPJ é o adquirente.

Não acolher para registro quando houver divergência de dados entre BIN/NF/Veículo
(orientar o interessado para procurar a concessionária para correção da BIN). 

Diante do exposto, no estado do Maranhão, o primeiro proprietário de um veículo ‘zero
quilômetro’, devidamente registrado em seu nome é definido quando a documentação
deste consta no campo PLACA ANT/UF a informação V. NOVO. 

Além do mais, para que consigamos proceder com o primeiro registro de um veículo
na base do Maranhão, o CNPJ do faturante da nota fiscal do consumidor final deve es-
tar devidamente cadastrado na base BIN. 
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Portanto para que uma empresa consiga faturar um veículo e o proprietário consiga
fazer o primeiro registro em seu nome, o faturante da Nota Fiscal deve ser capaz, jun-
to à fábrica, de alterar o pré-cadastro do veículo, incluindo seu CNPJ como tal.” (sic)

Em face da resposta dada pelo Departamento Estadual de Trânsito do Maranhão (DE-
TRAN/MA) além de outros fundamentos jurídicos levantados no Relatório, o Pregoeira da Secretaria de
Estado de Agricultura Familiar do Estado do Maranhão conclui:

Deste modo, se a empresa, que não é concessionária, tivesse autorização da fábrica –
que não tem, já que não apresentou o contrato de concessão comercial entre ela e a
fábrica – para colocar o seu CNPJ como faturante da Nota Fiscal, o DETRAN permitirá
que o primeiro registro do veículo seja feito diretamente em nome do cliente final fa-
turado na NF.

Assim, considerando todo o exposto, entendemos que, para efeito do presente Pregão n°
Pregão n° 01/2020 - Processo nº 45522/2019, será considerado “veículo ‘0’  (zero) quilômetro” ou
“novo”, “o veículo a motor de propulsão antes de seu registro e licenciamento vendidos pelo
próprio fabricante, ou por concessionária autorizada pelo fabricante, nos termos   normativos  
e orientações do CONTRAN e DENATRAN, bem como na   Lei Federal nº 6.729/1979 e em ju  -  
risprudência do Tribunal de Contas da União e entendimento firmado por diversos órgãos,
inclusive o DETRAN do Maranhão”.

Está correto nosso entendimento?

Apresentado o questionamento, aguarda-se a resposta para ele.

Recife, 17 de janeiro de 2020.

Gustavo Cavalcanti Neves
Ger. Vendas Governo
FIORI VEICOLO S.A.

CNPJ nº 35.715.234/0001-08
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